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PORTARIA DE Nº 102/2022 - GAB/PREFEITO 

 

DISPÕE SOBRE RETIRADA DE 

GRATIFICAÇÃO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - RETIRAR a gratificação por produção a pedido, por motivo de 

não realização das atividades excedentes as suas atribuições o Sr.º. 

FRANCISCO EVANIO DE AZEVEDO ARAÚJO, ocupante do cargo de técnico 

de informática, de matrícula 1207539, onde estaria a compor o quadro na 

Secretaria de Administração e Gestão de pessoas, na integração da Comissão 

Permanente de Licitação, no quadro desta Municipalidade.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parelhas, 06 de maio de 2022. 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 

mailto:gabinete@parelhas.rn.gov.br
mailto:municipioparelhas@gmail.com

